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Proposição Eletrônica nº PN 10729

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
ATLETA DA ACADEMIA FIGHT 372, RAFAEL AGUILEA, POR
TER  GARANTIDO  A  VITÓRIA  NO  CARD  PRELIMINAR  EM
CAMPEONATO DE MUAY THAI EM MARINGÁ

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e
aplausos ao atleta da Academia Fight 372, Rafael Aguilea, por ter garantido a vitória no Card
preliminar em  Campeonato de Muay Thai em Maringá.

Ao  propormos  a  presente  Moção,  ressaltamos  que  o  atleta  da
Academia Fight 372, Alexsander Silveira,  obteve uma importante conquista em sua carreira
esportiva,  garantindo  a  vitória,  por  nocaute,  no  Card  preliminar  na  categoria  65  kg,  em
campeonato de Muay Thai, disputado na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

É importante valorizar o esporte, pois através dele podemos elevar
o nome de nosso Município. E como Assis possui atletas de grande valor, que engrandecem
nossa  cidade  e  o  nosso  povo,  como  é  o  caso  de  nosso  agraciado,  importante  se  faz
reconhecê-los  e  incentivá-los  a  buscar  cada  vez  mais.  É  por  isso  essa  Moção,  uma
homenagem singela, mas sincera, diante desta importante conquista.

Que a persistência, a garra e a determinação de Rafael Aguilea
sejam exemplos  para  que nossos atletas  batalhem pelos  seus sonhos e  não desistam do
esporte.

Desejamos  que  o  sucesso  continue  fazendo  parte  de  suas
atividades esportivas e que Deus abençoe muito sua vida!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se com o atleta da Academia Fight  372,  Rafael Aguilea e o aplaude
efusivamente por ter garantido a vitória no Card preliminar em Campeonato de Muay Thai em
Maringá.

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, dando-lhe ciência
do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo
assisense.
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SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 2021.

PASTOR EDINHO
Vereador - PDT 
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